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De acordo com o assessor
de Negócios Jurídicos, na última
sexta-feira [24] foi expedida uma
notificação extra-oficial para a
empreiteira Direct Engenharia, de
Capivari-SP, para que ela apre-
sente defesa no prazo de 15 dias
e se prontifique a consertar as ir-
regularidades encontradas na
obra.

As secretarias de Planeja-
mento e Obras fizeram uma pe-
rícia e produziram um laudo que
atesta que o serviço prestado não
está de acordo com as especifi-
cações.

Segundo o secretário de
Planejamento, os funcionários que
realizaram a perícia constataram
diversas irregularidades. A quali-
dade do azulejo é ruim, a coloca-
ção mal feita, por isso já estão
descolando, as paredes estão

com infiltrações e totalmente de-
salinhadas, a laje está fora de ní-
vel, o material usado é de segun-
da linha e o reboco é grosseiro.

A empreiteira sequer colo-
cou os dutos de oxigênio e ar
comprimido. O assessor explica
que a empreiteira responsável
terá 15 dias para apresentar justi-
ficativas para os problemas apre-
sentados, sendo que elas [justifica-
tivas] poderão ou não ser acolhi-
das pela Secretaria de Negócios
Jurídicos e podem servir para fins
de eventual aplicação das penali-
dades contratuais e legais.

O investimento no Pronto-
Socorro foi de R$ 1.380.082,97,
sendo R$ 841.585,47 do Ministé-
rio da Saúde. A obra teve início
em 12 de fevereiro de 2008 e
estava prevista para ser entregue
em 12 meses.

PSM: Prefeitura notifica empreiteira
por irregularidades na obra

A Prefeitura de Botucatu suspendeu o
pagamento das obras do Pronto-Socorro

Municipal que está sendo construído
na Vila São Benedito.

Prefeitura
terá mais de
R$ 173 milhões de
orçamento em 2009

A Secretaria da Fazenda da Prefeitura de Botucatu
divulgou na segunda-feira [26], durante a reunião geral
do secretariado da administração municipal, o orçamento
previsto para 2009. O valor é de R$ 173. 215.247,00.

As principais fontes de receita são os repasses es-
taduais e federais do ICMS, Fundo de Participação dos
Municípios, Fundeb e IPVA. As maiores arrecadações
municipais são o Imposto Predial Territorial Urbano
[IPTU], o Imposto Sobre Serviços [ISS], as taxas muni-
cipais, dívida ativa, receitas de multas e juros.

Em 2008 o orçamento previsto era de R$
141.127.965, 00 e o arrecadado foi de R$ 162. 510.797,61.

A Prefeitura de Botu-
catu, através das Secretari-
as Municipais de Obras e
Meio Ambiente, comunica os
proprietários de terrenos para
ficarem atentos na manuten-
ção em relação a entulhos e
mato alto, principalmente
neste período de chuvas.

Caso haja reclamação
por parte dos vizinhos, a equi-
pe de fiscalização da Vigilân-
cia em Saúde Ambiental es-
tará indo até o lugar e, con-
firmada a denúncia, efetua-
rá a notificação.

Depois disso, o dono
terá quinze dias para regula-
rizar a propriedade, caso
contrário, será multado de
acordo com o decreto nº
7.257, de 23 de fevereiro de
2007, e lei complementar nº
390, de 16 de junho de 2004.

Confira abaixo os valores:

Lei complementar nº 390, de 16 de junho de 2004

Tabela I
Muro por divisa para via pública [metro linear] …. R$ 7,00

Tabela II
Passeio
Por divisa para via pública [metro quadrado] …. R$ 5,00

Tabela III
Limpeza do imóvel por metro quadrado …. R$ 0,50

Decreto nº 7.257, de 23 de fevereiro de 2007

Tabela I
Terrenos com mato alto …. R$ 0,64 [por metro quadrado]

Terrenos ou imóveis com mato alto e/ou presença de lixo,

materiais inservíveis e/ou entulho …. R$ 0,96 [por metro

quadrado]

Comunicado Prefeitura
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O secretário de Descentra-
lização e Participação Comunitá-
ria se reuniu na tarde da última
segunda-feira (26) com represen-
tantes da Rede Social Botucatu
– Tear. O principal objetivo do
encontro foi promover maior in-
tegração entre a Rede e o poder
público no sentido de conscienti-
zar organizações sociais, associ-
ações de moradores e demais
representantes da sociedade a
participarem ativamente de cam-
panhas promovidas em prol do
desenvolvimento social.

Com apoio do Senac, Uni-
dade de Botucatu, a Rede Tear
propõe ações voltadas ao empre-
endedorismo, articulação e res-
ponsabilidade social através de
fóruns temáticos, cursos de ca-
pacitação, oficinas, seminários e
projetos de inclusão social.

Para o secretário, a propos-
ta irá complementar o trabalho de
aproximação que vem sendo re-
alizado pela Prefeitura junto aos
Conselhos Municipais e Associ-
ações de Bairro.

A idéia da Descentraliza-
ção e Participação Comunitária
é inserir as demais Secretarias na
ação. A proposta pode auxiliar
projetos nas mais diversas áreas,
como Assistência Social e Saú-
de. É uma parceria que merece
ser fortalecida.

Para o início de 2009, a
Rede TEAR disponibilizará junto
ao Senac o curso de capacitação
“Empreendedor Social”. Serão
oferecidas 30 vagas, com carga
horária de 160 horas. “Estão pro-
gramados ainda para este ano
mais dois cursos. São programas
que visam estimular a sustenta-

bilidade da sociedade. A parce-
ria da Prefeitura é importante no
sentido de trazer mais lideranças
para a Rede e dessa forma nos
ajudar a fortalecer as comunida-
des para o enfrentamento dos
seus desafios”, afirma a media-
dora da Rede TEAR, Simone
Pafetti.

Trabalho – Atualmente a
Rede conta com a participação
de 26 organizações sociais, asso-
ciações de moradores e órgãos
públicos. As reuniões mensais
são abertas à participação de to-
dos os interessados e acontecem
toda segunda 3ª feira do mês, às
19h30, no Senac, que está locali-
zado à Rua Rafael Sampaio, 85,
centro.

Mais informações podem
ser obtidas pelo telefone [14]
3112-1150, ramal 1162.

Prefeitura e Rede Tear discutem ações para
o fortalecimento das organizações sociais

 Programa Livro
Livre é lançado

em Botucatu
A Prefeitura de Botucatu, através da Secretaria Munici-

pal de Cultura, lançou na quinta-feira [29] o Programa de in-
centivo à leitura “Livro Livre”, com proposta de disponibilizar
livros em lugares de fácil acesso para a população.

Os espaços serão instalados nos pontos de ônibus da ci-
dade e os displays confeccionados em tecido para armazenar o
material, com visor transparente, através de uma parceria entre
a administração municipal e empresa Staroup.

O secretário de Cultura destacou a importância da ação e
afirmou que o objetivo é facilitar o acesso aos livros para a
população e também encurtar o caminho para as pessoas que
têm este material e queiram doar, assim não precisam se dirigir
até a biblioteca.

No primeiro momento, três pontos de ônibus a serem de-
finidos receberão o programa. Quem tiver interesse que seja
instalado no próprio bairro pode fazer uma solicitação à Secre-
taria de Cultura.

Além do lançamento, acontece também uma campanha
de identificação para que estes livros não sejam retirados dos
pontos e vendidos em Sebos.

Mais informações podem ser obtidas através dos telefo-
nes 3882-0133 e 3882-1489, da Secretaria de Cultura.

A Subse cret aria  de
Comércio e Serviços comu-
nica que toda pessoa física
inscrita como produtor ru-
ral deverá entregar, até o
dia 31 de março, a DIPAM
- Declaração para o Índice
de Participação dos Muni-
cípios -, qua ndo realizar
vendas de seus produtos
para outro produtor rural,
pessoas físicas no Estado
de São Paulo ou em outro
estado e vendas para o ex-
terior rural.

A DIPAM é utilizada

na composição do Va lor
Adicionado e no Índice de
Participação dos Municípi-
os e consequente repasse
dos ICMS que o Estado en-
ca minha  às  pr efe it ura s.
Tendo essa transferência
como base, é possível des-
tinar recursos para áreas
priorit árias  como saúde,
educação, infra estrutura,
entre outras.

A dec la raç ão pode
ser feita pelos contadores/
escritórios de contabilidade
ou por intermédio da Pre-

Produtor rural precisa
entregar a DIPAM

O Departamento de Engenharia de
Tráfego anuncia que a partir da quinta-feira
(29) houve mudança no trânsito de Botuca-
tu.

O trecho na Rua Visconde do Rio

feitura, que estará à dispo-
sição para o preenchimen-
to gr atuito  da D IPA M.
Para os produtores que uti-
lizarão a Prefeitura, será
necessário levar os talões
de Notas Fiscais emitidos
durante o ano de 2008.

Ma is inf ormaçõ es
pod erão  ser ão o btid as
através da subsecretaria
de Comércio e Serviços
pelo telefone 3811-1416.

Branco, entre a Rua Independência e a Rua
Rangel Pestana, deixou de ser mão dupla e
passou a ser sentido único à esquerda [bair-
ro-centro]. A mudança faz parte do Projeto
de Mudança de Mão de Direção.

DET realiza mudança na Rua Visconde do Rio Branco



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 29 DE JANEIRO DE 2009 PÁG. 3

Obras instala
bebedouro
externo no
Ginásio
Municipal

Atendendo a pedidos das pessoas que utili-
zam o lado externo do Ginásio Municipal para ca-
minhadas e práticas esportivas, a Secretaria de
Obras instalou um bebedouro de água na área pró-
xima a calçada.

Existe um bebedouro dentro do Ginásio, mas
durante a noite ele fica fechado e as pessoas não
tinham onde beber água.

A Secretaria Municipal
de Educa ç ão a lugou uma
casa em Rubião Júnior para
manter 83 crianças do pri-
meiro ano do Ensino Funda-
mental estudando no bairro
onde mora m. O s ecretá rio
da pasta esteve na noite da
última s ext a-fe ira  [23] no
distrito, em uma reunião com
professores e pais de alunos.

De acordo com o res-

pons á ve l pe la Educ a ç ão,
como a escola João Queiroz
[Municipal], de Rubião, está
sucateada, foi providenciada
uma casa para abrigar os alu-
nos. A procura por um imó-
vel começou após o pedido
dos pais dos alunos.

A  pr of e ss or a  Ma gda
Troncaselli foi a responsável
por procurar um local ade-
qua do. “Pr oc ur ei dura nt e

Educação
aluga casa

e mantém 83
crianças em

Rubião Jr.
todo o mês de dezembro e
no início de janeiro encontrei
uma chácara que vai servir
pe rfe ita mente, já  que t em
um a mplo espaço inte rno,
com fácil adaptação para a
construção das salas e área
de lazer para recreação e as
atividades de educação físi-
ca”, afirma.

As  mã es e r espons á-
veis pelos alunos se mostra-

ram aliviados com a perma-
nência dos a lunos  em Ru-
biã o Junior. “Foi a melhor
opção, todos [pais] estavam
muito pre ocupa dos c om o
transporte das crianças to-
dos  os dias pela e strada”,
desabafa Regina Aparecida
Soares, mãe e avó de um alu-
no.

A nova escola fica na rua
Luiz Castelletti, nº 385-A.

Destaques
do Sub-21
defenderão

Botucatu nos
Regionais

Representantes das nove
equipes que participarão do
Campeonato Botucatuense de
Futebol Sub-21 estiveram reu-
nidos com o secretário de Es-
portes e Lazer, que entregou
aos representantes dos times
o regulamento e a tabela da
competição, que começará no
dia 1º de março.

Os melhores jogadores
do campeonato representarão
Botucatu nos Jogos Regionais.
Da competição sairão os atle-
tas da seleção botucatuense
para os Regionais. Apenas
quem disputar o Campeonato
Sub-21 fará parte do time.

A avaliação dos jogado-
res será feita pelos treinado-
res das nove equipes. A partir
da segunda rodada, os técni-
cos destacarão os atletas que
poderão jogar pela seleção de
Botucatu.

A Secretaria de Espor-
tes e Lazer recebeu coorde-
nadores de 10 programas so-
ciais que desenvolvem aulas
de futsal para crianças nos
bairros de Botucatu.

Desta reunião saiu a 1ª
Copa Futsal de Integração
Social, que acontece entre
os dias 31 de janeiro e 4 de

Botucatu realiza a 1ª Copa
Futsal de Integração Social

abril, no Ginásio Municipal
de Esportes.

A competição será dis-
putada em quatro categori-
as. Sub-9, com quatro equi-
pes, sub-11, com oito equi-
pes, sub-13, com oito times,
e sub-15, também com oito
equipes.

O secretário de Espor-

tes e Lazer de Botucatu ex-
plica que o prefeito pediu
que os programas sociais
fossem atendidos. Os repre-
sentantes dos projetos foram
ouvidos e ficou definido que
o Ginásio Municipal sediará
a competição, além da pre-
miação e arbitragem à car-
go da Secretaria.
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DECRETO   Nº 7.841
de 16 de janeiro de 2009.

 "Decla ra  d e utilid a d e p ú blica,  p ara  fin s d e
desapropriação e/ou instituição de servidão, o imóvel
situ ado neste Município d e Botu catu, n ecessário à
Co mpan hia de S anea mento Básico do  Estado de
São Paulo-SABESP".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Orgânica do Município de Botucatu, combinada com
os artigos 2° e 6° do Decreto Lei Federal n° 3.365, de
21 de junho de 1.941, alterado pela Lei n° 2.786, de
21 de maio de 1.956 e face o constante no Processo
Administrativo n° 90 5/2009,

D E C R E T A:

Art. 1°.  Fica declarado de utilidade pública, para fins
de desapro pr iação e  o u in st ituição  de serv idão
administrativa pela Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável
ou judicial,  o imóvel abaixo caract erizado, situado
neste Município  de Botucatu,  com a ár ea t otal de
110,91 metros quadrados,  necessário à implantação
do Coletor Tronco de Esgotos do Ribeirão Lavapés,
parte integrante do Sistema de Tratamento de Esgotos
Sanitários, imóvel esse que consta pertencer a MAURO
DOS SANTOS SCAPOL E SUA MULHER, com as
m edidas, limites e  con fron taçõ es co nstant es do
respectivo memorial descritivo e Planta, a saber:
Área 1:  (A-B-C-F-A) = 56,30 metros quadrados.
 "Uma faixa de 4,00m de largura em um lote de terreno
situado no 1º subdistrito, pertencente a matrícula nº
2.013 do 2ºCRI, do Município e Comarca de Botucatu/
SP e caracterizado no desenho SABESP RMDB 01-
408 , com  as seguintes divisas e confrontações: na
parte voltada para o Ribeirão Lavapés, dividindo com
a área da mesma propriedade mede 14,07m; do lado
direit o de quem do referido ribeirão  olha o im óvel,
dividindo com José Berto la, mede 4,02m; do outro
lado, dividindo com Luiz Antonio Scapólio, atualmente
Mauro dos Santos Scapol e sua mulher, mede 4,02m;
e na parte vo ltada para os fundos div idindo com a
área da mesma prop riedade, mede 14,08m, distante
29,00m, da divisa com a propriedade de Luiz Antonio
Scapólio, pelo lado direito e pelo outro lado 31,00m,
encerrando esta descrição e perfazendo a área de 56,30
metros quadrados."
Área 2:  (F-C-D-E-F) = 54,61 metros quadrados.
 "Uma faixa de 4,00m de largura em um lote de terreno
situado no 1º subdistrito, pertencente a matrícula nº
2.009 do 2ºCRI, do Município e Comarca de Botucatu/
SP e caracterizado no desenho SABESP RMDB 01-
408 , com  as seguintes divisas e confrontações: na
parte voltada para o Ribeirão Lavapés, dividindo com
a área da mesma propriedade mede 13,05m; do lado
direit o de quem do referido ribeirão  olha o im óvel,
div idindo co m Aristides Scapól,  atualmen te Mauro
dos Santos Scapol e sua mulher, mede 4,02m; do outro
lado , dividindo com José Costa,  mede 4,02m; e na
parte voltada para a divisa com Luiz Antonio Scapólio,
confronta com a área da mesma propriedade e mede
13,74m, distante dessa divisa 31,00m pelo lado direito
e pelo outro lado 33,25m encerrando esta descrição e
perfazendo a área de 54,61 metros quadrados."
Art. 2°. Fica a exproprian te autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial, para os fins
do disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal n°
3.365, de 21 de junho de 1.941, alterado pela Lei n°
2.786, de 21 de maio de 1.956.
Ar t. 3°. As despesas com a execução  do  presen te
Decret o cor rerão  p or co nt a de verba p róp ria da
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP.
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 16 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos
16  de jan eiro  de 200 9, 153 º an o de em ancipação
político-administr ativa de Bot ucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

DECRETO  Nº 7.842
de 16 de janeiro de 2009

"Dispõe sobre prova de inexistência de débito com a
Fazenda Municipal"

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso  de suas a tribuições legais e de conform idade
com o Processo Administrativo nº 959/2009,

D E C R E T A:

Art. 1 º.  Fica exigida Cer tidão Negativa de Débitos
relativa a tributos municipais, nos seguintes casos:
I -na  contrat ação com  o Poder  Público , a qualquer
título;
II  -no  recebimento  de rep asses o u benefíc io s ou
incentivo fiscal, decorrente de lei municipal, estadual
ou federal;

III  -na a lienação ou oneração, a qualquer título  de
bem imóvel; e,
IV -aprovação de projetos.
§ 1º - A secretaria Municipal da Fazenda, através da
Seção com petente, emitirá  certidão para o s devidos
fin s.
§ 2º - O prazo de validade da certidão negativa é de
180 (cent o e oitenta) dias, contados da data de sua
emissão.
§ 3º - A certidão negativa será sempre expedida nos
termos que tenha sido requerida e será  fornecida no
prazo de até 05 (cinco) dias, da  data da ent rada do
requerimento, devidamente  protocolizado.
Art. 2º. A prática de ato sem observância ao disposto
nesta lei,  acarreta a  respon sabilidade solidár ia dos
cont ratant es.
Art. 3º.  A infração ao disposto neste Decreto sujeita
os responsáveis a multa equivalente a 100% (cem por
cen t o ),  do v alo r  do  t ributo  dev ido,  cor r igido
monetariamente, nos termos da legislação em vigor.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 16 de janeiro de 2009

 JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
16 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-administ rativa de Bot ucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.238
de 12 de dezembro de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA  FERREIRA  IELO,
P refeit o Municipal de  Bot ucat u,  n o uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 30.234/2008 - Pregão nº 145/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR, Ro sana T revisani Kro n,  com o
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 30.234/2008 - Pregão nº 145/08, com
as em p resas: P ro -Diagn o st ico P rodut os e
Equipamentos de Laboratór ios Ltda; Cirúrgica Nova
Era Com ércio  de Produtos Médicos e  Orto pédicos
Ltda-ME; Nacional Comercial Hospitalar Ltda; Volpi
Distribuidora de Drogas Ltda; L ifemédica Co mércio
de Mater iais Médico s Ltda; Dimlog Logíst ica L tda
EPP e Multmed Equipamentos Hospitalares Ltda,  nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 12 de dezembro de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
12 de dezembro de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.254
de 31 de dezembro de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA  FERREIRA  IELO,
P refeit o Municipal de  Bot ucat u,  n o uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 37.473/2008 - Pregão nº 152/08,

R E S O  L V E

I -   DESIGNAR, Tarcízio  Sim onet ti Júnio r, como
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 37.473/2008 - Pregão nº 152/08, com a
empresa: Volkswagen do Brasil Indústria de  Veículos
Auto motores Ltda,   nos t ermos do art.  67, da  Lei
Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de dezembro de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
31 de dezembro de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.255
de 31 de dezembro de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA  FERREIRA  IELO,
P refeit o Municipal de  Bot ucat u,  n o uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 21.806/2008 - Pregão nº 118/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR, Ro sana T revisani Kro n,  com o
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 21.806/2008 - Pregão nº 118/08, com a
emp resa: Ho sp im et al Indústr ia  Met alúrgica  de
Equipamentos Hospitalares Ltda,  nos termos do art.
67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;

i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de dezembro de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
31 de dezembro de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.256
de 31 de dezembro de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE  PAULA  FERREIRA  IELO,
P refeit o Municipal de  Bot ucat u,  n o uso de suas
atribuições legais e de conformidade  com  o  Processo
n.º 38.241/2008 - Pregão nº 158/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR, Ro sana T revisani Kro n,  com o
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 38.241/2008 - Pregão nº 158/08, com
as empresas: Nacional Co mercial Hospitalar Lt da;
Cirúrgica Nova Era Comércio de Produtos Médicos e
Ortopédicos Ltda-ME; Mult Lead Produtos Médicos
Hospita lares Ltda,  nos t ermo s do  art.  67,  da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 31 de dezembro de 2008.

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
31 de dezembro de 2008, 153º ano de Emancipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.258
de 06 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 37.781/2008 - Pregão nº 153/08,

PODER EXECUTIVO
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R E S O  L V E

I -  DESIGNAR, Fabiana Martin s Guimarães, como
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n.º 37.781/2008 - Pregão nº 153/08, com
as empresas: Interlab Farmacêutica Ltda; Comercial
Cirúrgica Rioclarense Lt da; Lumar Co mércio  de
Produtos Farmacêuticos Ltda; Soquimica Laboratórios
Ltda; At iv a Co m ercial Ho spit alar  L t da; P rati ,
Donaduzzi Cia. Ltda; R. A. P. Aparecida Comércio de
Medicamentos Ltda,  nos t ermos do art. 67, da Lei
Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 06 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
06 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.259
de 06 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 30.464/2008 - Pregão Eletrônico
nº 025/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR,  Miriam  Ro m a Fer reira , com o
representante da Administ ração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Pro cesso   n.º 30.46 4/200 8 - P regão  Eletrônico  nº
02 5/08 , com  a emp resa: Tend T udo Pap elar ia  e
Informática Ltda,  nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o

exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 06 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
06 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.267
de 16 de janeiro de 2009

"Autoriza o uso de bem pú blico municipal, a título
precário, ao Município de Itatinga/SP"
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que o Município tem amparo no
§ 4º, do artigo 83 cc. inciso XII do artigo 52, ambos da
Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO,  o  con st an t e  n o  Pro cesso
Administrativo nº  676/2009;

R E S O  L V E

Art. 1º. Fica autorizado o uso, a título precário, ao
Município de Itatinga,  Estado de São Paulo, de uma
máquina D-6 , Esteira , para execução de obras que
estão sendo realizadas na usina de r eciclagem do
Município autorizado.
Art .  2 º.  A aut or ização  o uto rgada destin ar -se-á ,
exclusivamente, a atividades inerentes constantes no
artigo 1º da presente Portaria.
Art.  3º. A presente autorização será regulamen tada
at rav és da lav rat ura  do  r espect iv o  Term o de
Auto r ização de Uso , a  ser  assin ado  en t r e o s
cont ratant es.
Art. 4.  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 16 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
16 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.273
de 20  de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º  24.277/08,

R E S O  L V E

I -DESIGNAR os servidores, Diego Lopes de Souza,
Luis Sérgio de Oliveira, Silvino Gonçalves Neto e Dr.
Fábio Valentino, para, sob a presidência do primeiro,
comp orem a Comissão de Apuração de Estoque do
Almo xarifado.
II -Tornar sem efeito a Portaria nº 5.110, de 29 de
agosto de 2008.
III -Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
20 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.269
de 19 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
co m  o   P rocesso   n .º 2 6.0 01/2008  - Tom ada de
Preços nº 009/08 - Contrato nº 491/08,

R E S O  L V E

I -   DESIGNAR, Sílvio  Henr ique Cassettar i, como
representante da Administ ração, em substituição ao
serv idor  José Henr ique Bassett o,  designado  p ela
Portaria nº 5.205, de 20 de novembro de 2008, para
aco m p an h ar  e  f iscalizar  a  ex ecução  do  o bjet o
contr atado através do Pro cesso  n. º 26.001/2 008 -
Tomada de Preços nº 009/08 - Contrato nº 491/08,
com a empresa: Mulotto Construções Civis Ltda, nos
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,

quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
19 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.270
de 19 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO,    Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 27.727/2008 - Convite nº 026/
08, Contrato nº 478/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR,  Luis Ant o nio  Mat h eus, com o
representante da Administ ração, em substituição ao
serv idor  José Henr ique Bassett o,  designado  p ela
Portaria nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, para
aco m p an h ar  e  f iscalizar  a  ex ecução  do  o bjet o
contr atado através do Pro cesso  n. º 27.727/2 008 -
Con vite  n º 02 6/08 , Co nt rato  n º 47 8/08 , co m a
empresa: Negrão & Negrão Co nstruto ra Ltda.  ME,
nos termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
19 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Político-Administr ativa de Bo tucatu. A CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º 5.271
de 19 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 1.702/2007 - Tomada de Preços
nº 001/07 - Contrato nº 363/07,

R E S O  L V E

I -  DESIGNAR, Sílvio  Hen rique Casset ari,  co mo
representante da Administ ração, em substituição ao
servidor Admir Roberto Alves, designado pela Portaria
nº 4.572, de 05 de outubro de 2007, para acompanhar
e fiscalizar a execução do objeto contratado através
do Processo  n.º 1.702/2007 - Tomada de Preços  nº
001/07  - Contrato  nº 363/07, com a empresa BBG
Engenharia Ltda, nos termos do art. 67, da Lei Fed-
eral n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado.
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 19 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
19 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Po lít ico -Admin ist rat iva  de Botucat u. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

PO RTARIA N.º  5.272
de 20 de janeiro de 2009

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas  atribuições legais e de conformidade
com  o  Processo  n.º 8.655/2008 - Convite nº 014/08
- Contrato nº 240/08,

R E S O  L V E

I  -   DESIGNAR,  Luis Ant o nio  Mat h eus, com o
representante da Administ ração, em substituição ao
servidor Admir Roberto Alves, designado pela Portaria
nº 4.958, de 12 de junho de 2008, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo  n. º 8.6 55 /20 08  - Co nvite  nº 0 14/08  -
Con t r at o  nº 2 40 /0 8,  com  a em p resa SSM
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LT DA,  n os
termos do art. 67, da Lei Federal n.º 8666/93:
a) contro lar e  fiscalizar,  form alment e, quantidades
requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade
e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou
solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito,
quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
o u do cum ent os fiscais,  r eferen tes ao con t rato ,
assin an do  e  iden t if ican do -se  no  corp o  desses
document os;
d)  emitir an álise so bre aditament os, observ an do
condições def inidas neste;
e)  solicit ar aplicação  de pen alidades previst as n os
contr atos, caracterizando a infração cometida pelo
con tratado;
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f)   fazer previsõ es e  solicitaçõ es de ent regas de
pro duto s;
g)  con trolar vencimentos de prazos e quant idades
con tratadas e validade de caução, quando aplicável
aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de
materiais ou de serviços contínuos;
i) forn ecer informação, a respeito do cumpr imento
dos cont ratos, sempre que entender necessário,  ou
sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e  exigir  a  co mp ro vação  dos
recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos
das cláusulas contratuais;
k ) dev erá  acom p an h ar  se  o s em pregado s estão
devidamente registrados, quando o contrato assim, o
exigir;
1)  o  representante  da Administr ação ano tará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do objeto contratado, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)as decisõ es e p rov idências que ultr apassarem  a
competência do representante deverão ser solicitadas
a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas
conv enient es.
II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 20 de janeiro de 2009.

JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos
20 de janeiro de 20 09, 153º ano  de Eman cipação
Po lít ico -Admin ist rat iva  de Botucat u. CHEFE DA
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

VILMA VILEIGAS

EXTRATO S DE CO NTRATO S

Termo de Aditamento ao Contrato nº 345/07
Contrato nº 505/08
Processo Adm inistrat ivo n.º 27.614/0 8 anexado ao
12.602/2007 - Pregão nº 099/07
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PANNA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
Objeto: Contrat ação de empresa para prestação  de
aux iliar  de  serv iço s gerais jun t o  á  CASA
TRANSITÓRIA
Adit am en t o : p ror ro gado  o p razo  in ic ia lm en t e
co ntratado  em  mais 12  (doze)  meses,  bem  com o,
reajusta  o  v alor  o riginal em  m ais R$ 8 5 5,0 4
(oit ocent os e c in qüen ta  e  cin co  reais e  quatro
centavos) por mês.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 390/08
Contrato nº 525/08
Processo Administrativo n.º 2 1.423/08  - Pregão nº
114 /08
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratado: Iotti Griffe da Carne Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de carne e  lingüiça
calabresa.
Adit amen t o: r eequilibra  o  v alor  inic ialm ent e
contratado passando o Kg da carne bovina moída para
R$ 12,26 (doze reais e vinte e seis centavos), o que
acresce ao valor inicialmente contratado a quantia de
R$ 113.906,00 (cento e treze mil, novecentos e seis
reais); bem como corrige as seguintes cláusulas: altera-
se na cláusula primeira o  montante da carne bovina
magra para 35.000 Kg e da lingüiça calabresa para
12.000 kg; altera-se na cláusula quarta o valor total
p ara R$  4 05 .3 50 ,0 0 (quat ro cent os e  c in co  m il,
trezentos e cinqüenta reais).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 411/08
Contrato nº 535/08
Processo Adm inistrat ivo n.º 38.055/0 8 anexado ao
22.612/08 - Convite nº 020/08
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GERONUTTI E ANT UNES LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para a realização
das instalações ELÉTRICAS JUNTO Á PRAÇA CAV.
VIRGÍLIO LUNARDI - VILA DOS LAVRADORES.
Aditamento: prorroga o prazo inicialmente contratado
em mais 30 (trinta) dias, bem como, adita o valor em
mais R$ 19.735,37 (dezenove mil, setecentos e trinta
e cinco reais e trinta e sete centavos).

Termo de Aditamento ao Contrato nº 441/07
Contrato nº 529/2008
Processo Administrativo n .º 26.634/2007 - dispensa
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR:  ALFREDO CURY ROJAS E FERNANDA
CRISTINA PINCELI.
OBJET O: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENT O DO
P ROGRAMA DE COLETA SELET IVA NO
MUNICÍPIO DE BOT UCATU.
ADITAMENT O: pror ro ga o prazo in icialment e
contrato em mais 12 (doze) meses, com início em 13/
12/2008 e término em 12/12/2009.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 404/07
Contrato nº 001/09
Processo n.º 19.769/07 - Pregão nº 153/07
Contratan te: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Co nt ratada: ANTONIO CARLOS TOMASINI
BOTUCATU
Objet o: forneciment o parcelado  de recargas de
botijões de Gás GLP/13Kg   e  Gás GLP/45 Kg.
Aditamento: prorroga o prazo inicialmente contratado
em mais 90 (noventa) dias.

EXTRATO S DE CO NVENIO S

Convênio nº 001/2009
Processo Administr ativo nº 28.059/08
Termo  de Aditamento ao Convênio nº 001/07 , que
ent re  si  celebram  o Mun icíp io de Bo tucat u e a
Associação Beneficente do s Hospita is Sorocabana -
ABHS - Hospit al Region al de  Bot ucatu,  p ara o
estabelecimento de parceria visando a manutenção de
Pronto Socorro Geral
O Convênio nº 001/07 celebrado entre as partes em
05 de janeiro de 2007, alterado pelos Termos Aditivos
n ºs 10 5 /07 ,  0 0 4/0 8 , 1 23 /08 ,  tem  sua v igên cia
pro rrogada até 30 de jun ho de 20 09, podendo ser
r en o vado  median te  term o  adit ivo  devidam ent e
assin ado.
O recurso previsto na cláusula sétima do Convênio nº
001 /07, fica acrescido do valor de  R$ 50 0.400 ,00
(quinhentos mil e quatrocentos reais), para a execução
até 30 de junho de 2009, e será coberto com recursos
p ró p r io s pro v en ient es da seguin t e  do t ação
orçamentár ia:
Ficha Conta do Orçamento Órgão
231  02.06.01.10.301.00 18.2002.3.3.50.43 Saúde

Convênio nº 002/09
Processo Administr ativo nº 34.106/08
Term o Adit am en to  ao Con vênio nº 0 93 /0 5,  que
celebram entre si a Prefeitura Municipal de Botucatu
e a Associação dos Deficientes Físicos de Botucatu -
ADEFIB, para o estabelecimento de parceria visando
o  desen vo lv iment o,  m an utenção  e  ex ecução  do
Programa de Saúde da Família - PSF e do Programa de
Agentes Comunitários de Saúde - PACS
O Convênio nº 093/05 celebrado entre as partes em
01 de outubro de 2005, alterado pelos Termos Aditivos
nºs 095/05, 102/06, 096/07, 002/08 e 125 /08, tem
sua vigência prorrogada até 30 de jun ho de 20 09,
p odendo  ser r en o vado m edian t e t erm o adit iv o
devidamente assinado.
O recurso  previsto na cláusula segunda do Termo
Aditivo nº 095/05,  fica acrescido  do valor de R$
2.800.000 ,00 (dois milhões e oitocentos mil reais),
para execução até 30 de junho de 2009, e será coberto
com  recursos p rov en ient es da seguin te  do tação
orçamentár ia:
Ficha Conta do Orçamento Órgão
247 0 2.06.01.1 0.302.001 8.2002.3 .3.50.43 Saúde
Os empenh os serão distribuídos da seguint e forma:
Recursos PAB (Piso Atenção Básica) R$344.000,00
(Trezen t os e  quaren t a e quatro mil r eais) , PSF
(Program a de Saúde da Família)  R$2 9 0.0 00 ,0 0
(duzent os e nov ent a mil reais),  PACs (P rograma
Agentes Comunitários) R$   532.000,00 (quinhentos
e t r int a  e do is mil reais)  e  Recur sos P ró p r io s
R$ 1.63 4.0 00,0 0 (um m ilhão seiscent os e  tr inta  e
quatro reais).

Convênio nº 003/09
Processo Administr ativo nº 31.901/07
Termo  de Adit ament o  ao Con vên io  nº 0 4 3/06 ,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e
a Fundação UNI, para o estabelecimento de parceria
v isan do o  desenv o lvim en to  de ações de saúde
coletiv a".
O Convênio nº 043/06 celebrado entre as partes em
01 de março de 2006, alterado pelos Termos Aditivos
n ºs 0 45 /0 6,  1 01 /0 6 e 00 3 /0 8,  t em  sua v igên cia
pro rrogada até 30 de jun ho de 20 09, podendo ser
r en o vado  median te  term o  adit ivo  devidam ent e
assin ado.
O recurso  previsto na cláusula segunda do Termo
Adit iv o nº 0 45 /0 6 do  Co nv ên io  n º 04 3/06 , fica
acrescido do valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinqüenta mil reais), para execução até 30 de junho de
2009, da seguinte do tação orçamentária:
Ficha Conta do Orçamento Órgão
259 0 2.06.01.1 0.305.001 8.2002.3 .3.50.43 Saúde
Parágrafo único: Os empenhos serão distribuídos da
seguint e  fo rm a: Recur so s Vigilân cia  San it ár ia
R$220.978,14  (Duzentos e vinte mil, novecentos e
setenta e oito reais e quatorze centavos), PPI (Plano
Pactuado Integrado) R$56.391,37 (c inqüenta e  seis
mil, t rezentos e  noventa e  um reais e trinta e  sete
centavos) e Recursos Próprios R$172.630,49 (cento
e setenta e dois mil seiscentos e trinta reais e quarenta
e nove centavos).

Convênio nº  004/09
Processo Administr ativo nº 31.900/07
"Termo de Aditamento ao Convênio nº 043/06, que
celebra entre a Prefeitura Municipal de Botucatu e a
Fundação UNI, p ara o estabelecimen to de parceria,
visando o desenvolvimento do Sistema Municipal de
In form açõ es em Saúde de Bo tucatu - SIMIS e sua
integração ao Sistema de Informações da P refeitura
Municipal de Botucatu SIP."
O Convênio nº 043/06 celebrado entre as partes em
01 de março de 2006, alterado pelos Termos Aditivos
n ºs 0 44 /0 6,  1 00 /0 6 e 00 1 /0 8,  t em  sua v igên cia
pror rogada até 30 de junho de 2009,  podendo  ser
r en o vado  median te  term o  adit ivo  devidam ent e
assin ado.
O recurso  previsto na cláusula segunda do Termo
Adit iv o nº 0 44 /0 6 do  Co nv ên io  n º 04 3/06 , fica
acrescido do valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), para execução até 30 de junho de 2009, e
será coberto com recursos próprios, provenientes da
seguinte  dotação orçam entária:
Ficha Conta do Orçamento Órgão
259 0 2.06.01.1 0.305.001 8.2002.3 .3.50.43 Saúde

Convênio nº 005 /09
Processo nº 831/09
Co nv en ient es: MUNICÍPIO DE BOTUCATU E O
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE
Objet o:CONVÊNIO PARA A REALIZAÇÃO DE
ESTÁGIO E CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO
A ESTUDANTES.
Vigencia: 12 meses

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

C O  N V O  C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA
30.01.2009 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:-
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
45º lugar EDNEIA AMANCIO DOS SANTOS

Botucatu, 27 de Janeiro de 2009

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal - Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado
desistência da vaga que conco rreu no referido  con-
curso publico.

C O  N V O  C A Ç Ã O

COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA
30.01.2009 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s)
CLASSIFICADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:-
ORIENTADOR PEDAGOGICO
CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
04º lugar ELISANGELA MARIA OYAN

Botucatu, 27 de Janeiro de 2009

Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal Substituta

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado
desistência da vaga que conco rreu no referido  con-
curso publico.

PUBLICAÇ ÃO

Torna-se público, para os devidos fins que de acordo
com o dispositivo no artigo 57 da Lei Orgânica do
Mun icíp io  de Bo t ucat u e  a  luz  do  preceit o
constitucional do artigo 5º, X, através deste Semanário
Oficial do Mun icíp io  que os servido res a  seguir
relacionados apresent aram suas declarações de bens
no ato de sua investidura, conforme con stante  em
livro  próprio e  devidamen te arquiv ado na Seção de
Pessoal.

                JOÃO  CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO LUIZ CALDAS JUNIOR
VICE PREFEITO
JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECR.MUNIC.  DE ADMINISDTRAÇÃO
HERMINIO NILSO RODRIGUES DA SILVA
SECR.MUNICIPAL DA FAZENDA
EDSON ROBERTO BERTANI
SECR.MUNIC. DE  OBRAS
OSNI DE PONTES RIBEIRO JUNIOR
SECR.MUNIC.DE CULTURA
MARIO PILAN JUNIOR
SECR.MUNIC. DE PLANEJAMENTO
MARCOS APARICIO CORDEIRO
SECRETÁRIO DO  PREFEITO
ANTONIO CARLOS P EREIRA
SECR.MUNIC.DE ESPORTES
VICENTE  SILVIO FERRAUDO
SECR.MUNIC.DE HABITAÇÃO
RICARDO ANTONIO DE ARRUDA VEIGA
SECR.MUNIC.AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
CARLOS ALBERT O MACHARELLI
SECR.MUNIC.DE SAÚDE
ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI GARCIA
SECRETARIO MUNICIPAL NEGOCIOS JURIDICOS
ANTONIO CARLOS STEIN
ASSESSOR DE ASSUNTOS INDUSTRIAIS
JOSÉ ALBERTO CONTE JUNIOR
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO
SALVADOR THEODORO DE SOUZA
COMANDANTE GERAL DA GCM
CARLOS EDUARDO  COLENCI
CHEFE  DE  GABINETE
NILZA PINHEIRO DOS SANTOS
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
ROBERTO DA SILVA
LANÇADOR CONTADOR
AMAURI  PEREIRA  DE  SOUZA
ADMINISTRADOR DA ES T.RODOVIÁRIA
OSVALDO PEREIRA DE SOUZA FILHO
ASSIS TENTE AUX.DE SERVIÇOS
PRISCILA RIBAS MOREIRA BOSSA
ASSESSOR  DE COMANDO DA GCM
NILTON LUIS VIADANNA
OFICIAL DE GABINETE
SOLANGE LEAL VIT ORINO
AUXILIAR DE GABINETE
VANDERCI MANGILI
AUXILIAR DE GABINETE
RAFAEL DE BARROS LOULA NUNES
ADMINISTRADOR DISTRITO
JOSÉ ARMANDO WERNECK PEREIRA
JERONYMO ASSISTENTE AUX.DEERVIÇOS
FLAVIO DE PAULA PRESTI

ADMINISTRADOR DA GARAGEM
ROBERT O ABDALLAH CURI
ADM.DOS SERV.LIMPEZA PUBLICA
GUSTAVO DE CARVALHO BRITO
ASSES SOR TÉCNICO URBANISTA
LEANDRO CÉSAR GALVÃO EGGERT
ASSES SOR TÉCNICO ELETRICISTA
OLIVIA REGINA CASSIMIRO
ASSESSOR TÉCNICO ORÇAMENTISTA
LUIZ CARLOS FINATTI
ASSIST.DE SERV. DE MANUT.E OBRAS
LEANDRO  AUGUSTO  ELIAS DESTRO
CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS
EDUARDO MODENESE FILHO
CHEFE DIV.TÉC.PLANEJAMENTO
NELSON   SILVA LARA
DIRETOR DE PLANEJAMENTO
LUIZ ANTONIO MATHEUS
DIR.DEPATO DE ENGª E TRÁFEGO
SILVIO HENRIQUE CASSETARI
DIR.DEPTO OBRAS E SERV.MUNICIPAIS
ANTONIO CARLOS TAVARES
CHEFE DIV.DE PROJETOS URBANISTICOS
PEDRO PAULO LAPENTA DE OLIVEIRA
ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE
RODRIGO JOSÉ JARDIM
AUXILIAR DE GABINETE
GERONIMO RODRIGUES TORRES BONINI
ASSISTENTE AUX. DE COMUNICAÇÃO
RAFAEL ALVES BIAZON
ASSIS TENTE AUXILIAR
ANA BEATRIZ ROCHA DE CASTRO LOPES
EDUCADOR  AMBIENTAL
DANIEL FRANCISCO AP.DOS SANTOS
AGENTE DE CULTURA
SOLANGE REGINA MENEZES
PROCURADOR JURIDICO
NOELI MARIA VICENTINI
PROCURADOR JURIDICO
ANTONIO DELMANTO FILHO
ASSES SOR NEGÓCIOS JURÍDICOS
FERNANDO ANT ONIO GAMEIRO
ASSES SOR NEGÓCIOS JURÍDICOS
FABIO VALENTINO
ASSES SOR NEGÓCIOS JURÍDICOS
JOÃO ALBERTO ROSSI
ASSES SOR NEGÓCIOS JURÍDICOS
MAURICIO SÉRGIO FORTI PASSARONI
ASSES SOR NEGÓCIOS JURÍDICOS
ALEXANDRE FELIX DE ARAUJO
ASSIST.AUXI.DE SERVIÇOS
MOACYR VILLELA JUNIOR
ADM.  DO TEATRO MUNICIPAL
ZILDA DE CASSIA VIEIRA CAMPOS
ASSISTE.AUX.DE SERVIÇOS
ROMEU DE OLIVEIRA
ASSISTENTE DO COMÉRCIO
MILTON ANTONIO CHIOZO FILHO
DIRETOR DO DEPTO DA FAZENDA
THIAGO HENRIQUE DONINI
ASSITENTE AUX.DE SERVIÇOS
DANIEL BERGAMINI  RUIZ
CORREGEDOR GERAL GCM.
DOMINGOS CHAVARI  NETO
SUB.COMANDANTE GERAL DA GCM
JOSE ALVARADO
ENC. DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO
CRISTIANE TENOR MILLER
SUPERVISOR SOCIAL
MARI EMILIA DE OLIVEIRA
SUPERVISOR SERV.ADMINISTRATIVOS
EVELYNE MYR ATAYDE
ASSIS TENTE AUX.DE SERVIÇOS
MICHELE CRISTINA PEREIRA DA SILVA
ADMINISTRADOR DO CAMIM
MELISSA FRANCO DO NASCIMENTO
ASSISTENTE AUX.DO CAMIM
SIMONE GONÇALVES
ASSIS TENTE AUX.DE SERVIÇOS
PAULO ROBERTO ARBEX SILVA
ASSESS OR DE AGRICULTURA
ANDREIA CRISTINA CRUZ FARINHA
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
MÁRCIO GONÇALVES CAMPOS
DIRETOR DO DEPTO DE AGRICULTURA
MARIA ESTELA FONTES DOS SANTOS
AGENTE DE CULTURA
CLAUDIA MARIA BASSETO JESUINO
AGENTE DE CULTURA
CLEBER ALBERTO DEL PRETTE NOVELLI
ASSISTENTE AUX.DE COMUNICAÇÃO
LUIZ ROBERTO COELHO GOMES
ASSIS T.TEC.EM MEIO AMBIENTE
DANIEL CRUZ LOPES
ASSITENTE TEC.DO COMÉRCIO
CARLOS DE CAMPOS
MAESTRO
JULIANE FUMES BAZZO
ASSESS OR EM LICENCIMENTO AMBIENTAL
TARCISIO MAURO ROSSETO DE CASTRO
ASSESSOR TÉC.EM RESÍDUOS  SOLIDOS
JOSÉ ANTONIO BOMNOME
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINIS TRAÇÃO
CESAR PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSES SOR TÉCNICO TRIBUTÁRIO
SILVIA AP. FUMES DE CARVALHO
ASSESSOR DE PROJETO SOCIAL
MARCELO  DA SILVA PESSOA
LANÇADOR CONTADOR
ALTAIR FERREIRA
ENC.SERV.MATERIAL ESPORTIVO
VANEIA MORAT O DO AMARAL
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ASSIS T.AUXILIAR DE ESPORTES
CAMILA CESAR WINCKLER DIAZ BAPTISTA
ASSESSOR DE SAUDE
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
SUPERVISOR DE TRANSP.E AMBULANCIAS

PO RTARIA Nº 18.570
de 13 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 460/09;

R  E  S  O   L  V  E :

DESIGNAR, a partir de 12/01/09, a servidora MARIA
APARECIDA FERMINO DE OLIVEIRA (19 78 )
Agente Fiscalizador , NM-2 "G", sob regime C.L.T.,
lo tado  na Div isão de P rojet os Urbaníst ico s para
prestar serv iços junt o a Secret aria Municipal de
Habitação.

Botucatu, 13 de Janeiro de 2.009
                JOÃO

CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 13 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

      PO RTARIA Nº 18.571
de 13 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 488/09;

R  E  S  O   L  V  E :

I - TORNAR SEM EFEITO, a partir de 12/01/09, a
Portaria nº 17.248 de 09/03/07, que designou o servidor
FRANCISCO ATANÁSIO DOS SANTOS (3837) para
responder pela função em comissão de Chefe do Setor
de Pintura.
II - TRANSFERIR, a partir desta data, a prestação de
serviços do servidor FRANCISCO ATANÁSIO DOS
SANTOS (3837 ) Trabalhador Braçal, NO-2 "C",sob
regime C.L.T ., lo tado no Setor  de Fabr icação de
Art efato s de Ciment o, do  órgão de lotação para a
Secretaria Municipal de Esportes.

Botucatu, 13 de Janeiro de 2.009.

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 13 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PO RTARIA Nº 18.572
de 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 998/09;

R  E  S  O   L  V  E :

I - TORNAR SEM EFEITO, a part ir desta dat a, a
Po rt ar ia  n º 18 .0 70  de 02 /0 7/08 , que design ou a
serv ido ra  CLAUDETE ANTONIOLLI  DONINI
(3607) p ara responder pela função em com issão de
Chefe de Seção de Educação em Saúde.
II  -  DESIGNAR, a p ar tir desta  data , a servido ra
CLAUDET E ANT ONIOLLI  DONINI (3 60 7 )
Educador  em Saúde Pública, NS-3 "A", so b regime
C.L.T., lotado na Divisão de Vigilância Epidemiológica,
para responder pela função em comissão de Chefe da
Divisão de Educação em Saúde, NS-5 "A", lotado na
Div isão de Educação  em  Saúde,  po r m ot ivo  de
v acân cia ,  n o s t ermo s do  art igo 3 9  da Lei
Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo 2º da
Lei Complementar nº 014/91.
                  Botucatu, 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 19 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PO RTARIA Nº 18.573
de 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 1000/09;

R  E  S  O   L  V  E :

DESIGNAR, a partir desta data, a servidora MIRIAM

ROMA FERREIRA (2640) Auxiliar de Escritório, NB-
1 "H", sob regime C.L.T., lotado na Divisão da Rede
Básica e Integração do Serviço Saúde, para responder
p ela função  em com issão de Ch efe da Seção  de
Educação em Saúde, NS-4 "A", lotado na Divisão de
Educação em Saúde, po r mo tivo  de vacância, n os
termos do artigo 39 da Lei Complementar nº 001/90
alterado pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 014/
91 .
                  Botucatu, 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 19 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PO RTARIA Nº 18.574
de 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O   L  V  E :

NOMEAR, a partir desta data, o Sr. JOSÉ LUIZ DOS
SANTOS (6409) no cargo em comissão de Supervisor
de Tran sp o rt e e Am bulân cias,  CM-7,  lo tado  n a
Secretaria Municipal da Saúde.

Botucatu, 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 19 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

                    PO RTARIA Nº 18.575 de
19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O   L  V  E :

NOMEAR, a partir desta data, a Sra. CAMILA CÉSAR
WINCKLER DIAZ BAPTISTA (6787) no cargo em
co missão de Assesso r de Saúde, CM-9, lo tado na
Secretaria Municipal de Saúde.

 Botucatu, 19 de Janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 19 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PO RTARIA Nº 18.576
de 20 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 1498/2009;

R  E  S  O   L  V  E :

DECLARAR, conforme certidão de averbação anexo
ao r esp ect iv o  p rocesso , a  serv ido ra FABIANA
CRISTINA VIEIRA (3289) Professor de Ensino Fun-
damental, NM-5 "D", sob regime C.L.T., lotado na
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo  passe a
assinar FABIANA CRISTINA VIEIRA DINIZ.
                  Botucatu, 20 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 20 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

      PO RTARIA Nº 18.577
de 20 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 1269/09;

R  E  S  O   L  V  E :

DESIGNAR, a partir desta data, a servidora TEREZA
JUST INO DA SILVA (1 565 ) Aux iliar  de  Serv iços
Gerais, NO-2 "I", sob regime C.L.T., lotado na Divisão
Adm inist r at iva  p ara  resp o nder pela fun ção  em
comissão de Encarregado da Copa, NO-5 "A", lotado
na Divisão Administrativa , nos termos do artigo 39
da Lei Complementar nº 001/90 alterado pelo artigo
2º da Lei Complementar nº 014/91.

Botucatu, 20 de Janeiro de 2.009.

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 20 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PO RTARIA Nº 18.578
de 20 de Janeiro de 2.009

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI, Secretário  Munici-
pal de Administração, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o solicit ado através do Processo
nº 39902/08;

R  E  S  O   L  V  E :

I - TORNAR SEM EFEITO, a part ir desta dat a, a
Portaria nº 17.447 de 15/08/07, que designou o servidor
RODRIGO JACINT O CEZARET TO (4 224 ) para
prestar serv iços junto  ao Termin al Rodo viário de
Bot ucat u.
I I - DESIGNAR, a  p ar tir dest a dat a,  o  servido r
RODRIGO JACINTO CEZARETTO (4224) Auxiliar
de Serviço s Gerais, NO-2 " B", sob regime C.L.T .,
lotado na Divisão Administrativa, para prestar serviços
junto a Divisão da Receita.

Botucatu, 20 de Janeiro de 2.009.

JOÃO CÍCERO BUCHIGNANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de
Publicações desta  Prefeit ura  Mun icip al,  aos 20 de
Janeiro  de 2.00 9. A Chefe da Seção  de Pessoal -
designada.

ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES - COPEL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
O presente procedim ento foi aberto, no entanto, a
co ntratação não se  faz  necessária e no  ent anto  o
referido  conv ite foi co nsiderado  Fracassado, assim
envio o presente certame, para revogação nos termos
do art. 49 da Lei de Licitações.
Às considerações de V.Exª.,

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PRESIDENTE DA COPEL

A CO PEL
Face os despachos constantes dos autos, REVOGUE-
SE a con tratação, conforme processo 37.894/0 8 -
Convite nº 02 8/08 nos termos do art. 49 da Lei de
Licitaçõ es.

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A CO PEL
Face os despachos constantes dos autos, REVOGUE-
SE a con tratação, conforme processo 36.752/0 8 -
Pregão nº 1 55/08 nos termos do art. 4 9 da Lei de
Licitaçõ es. Bo t ucat u,
22 de janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado  o  o bjeto  da p resen te  L icitação
Processo Administrativo n º 6.387/08 - Pregão 045/
0 8,  n om eada pela po rt ar ia n. º 4 .8 13 /0 8  p ara a
empresa:
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA:
ITENS 05 E 06

Botucatu, 14 de Maio de 2008

SONIA DE OLIVEIRA CASSETARI
PREGOEIRA

HO MO LO GAÇÃO   DE  PRO CESSO
MO DALIDADE: PREGÃO
Face o con stante  dos autos do processo n º. 6.3 87/
2 0 08  -  P regão  04 5 /08 ,  do  t ip o  men o r p reço ,
Hom o logo  o p rocedim en to  L icit at ó r io ,  co m
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/
93 .
Nomeio Marli Monteiro Pedras e  para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 14 de Maio de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇ ÃO
Fica Adjudicado  o  o bjeto  da p resen te  L icitação
Processo Administrativo nº 37473/08 - Pregão 152/
07, nomeada pela portaria n.5216/08 para a empresa:
VOLKSWAGEM DO BRASIL IND DE VEIC
AUTOMOTIVOS LTDA

Botucatu, 30 de Dezembro de 2008.

ANDREA CRISTINA PANHIM AMARAL

PREGOEIRA

HO MO LO GAÇ ÃO  DE PRO CESSO
MO DALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 37,473/
2008 - Pregão 152/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nom eio o  serv ido r  Alcides Fer raz  Jun ior  p ara
acom panh ar  e  f iscalizar  a  execução  do presen te
cont rato n os termos do  Art. 67 da Lei Federal nº.
8.6 66/9 3.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 30 de dezembro de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇ ÃO
Modalidade de L icit ação : CONCORRENCIA P UB-
LICA/COMPRAS/SERVIÇOS -Numero: 00 5/200 7 -
REGISTRO DE PREÇO MEDICAMENTO
O prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais,
adjudica o  objet o da presen te Licit ação P ro cesso
Adm inistrativo 54 73/2 007 -  Con correncia Publica
005/2007 para  as  empresas
LUMAR CIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LT DA
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

BOTUCATU, 24 de Outubro de 2007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇ ÃO
Modalidade de L icit ação : CONCORRENCIA P UB-
LICA/COMPRAS/SERVIÇOS -Numero: 00 5/200 6 -
REGISTRO DE PREÇO MEDICAMENTO
O prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais,
adjudica o  objet o da presen te Licit ação P ro cesso
Administrativo 247 90/2006 - Co ncorrencia P ublica
005/2006 para  as  empresas
LUMAR CIA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA:ITENS:01 ,02,0 4,05 ,06,0 8,14,24,35 ,40
INT ERLAB FARMACEUTICA
LTDA:ITENS:03 ,15,1 7,20 ,28,2 9,30,31,43 ,44
AGLON COMERCIO E  REP  LT DA:IT ENS:
10,11,21 ,23,34,36 ,39
DIST RIBUIDORA DE DROGAS RN:IT ENS:
18,26,37,38,41 ,42
ATIVA COMERCIAL HOSP ITALAR;IT ENS:
09,13,19,22,25 ,45
DROGARIA APARECIDA BTU LTDA:ITEM: 12

BOTUCATU, 05 de Julho de 2007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado  o  o bjeto  da p resen te  L icitação
Processo Administrativo nº 37781/08 - Pregão 153/
0 8 , n o meada p ela  p or t ar ia  n .5 2 1 7/0 8  p ara as
emp resas:
AT IVA COMERCIAL HOSP ITALAR
LTDA:IT ENS;0 1,04 ,11
LUMAR COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS
LTDA:ITENS:02 ,10
SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA:ITEM:03
PRATI DONADUZZI E CIA LTDA:ITEM:05
COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE:ITENS:06 ,07
INTERLAB FRMACEUT ICA LTDA:IT EN: 08
R.A.P  APARECIDA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS: 09

 Botucatu, 30 de Dezembro de 2008.

SONIA DE OLIVEIRA CASSETARI
PREGOEIRA

HO MO LO G AÇ ÃO
Modalidade de licitação: CONCORRENCIA PUBLICA/
COMPRAS/SERVIÇOS -  NUMERO: 0 0 5/2 00 6 -
REGISTRO DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº24790/2006
Concorrencia Publica nº05/2006 do tipo menor preço
por item, homologo o procedimento Licitatorio, com
fundamento no inciso VI  do artigo 43 da lei 8.666/93
No meio a  servidora Marli Mont eiro P edras,  para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato
nos termos do art 67 da lei federal nº 8.666/93.
A D.S.E para lavratura das respectivas p ortarias, e
elaboração de contrato

 BOTUCATU 05 de Julho de 2007

ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

HO MO LO G AÇ ÃO
Modalidade de licitação: CONCORRENCIA PUBLICA/
COMPRAS/SERVIÇOS -  NUMERO: 0 0 5/2 00 7 -
REGISTRO DE PREÇO
Face o constante dos autos do processo nº5473/2007
Concorrencia Publica nº05/2007 do tipo menor preço
por item, homologo o procedimento Licitatorio, com
fundamento no inciso VI  do artigo 43 da lei 8.666/93
No meio a  servidora Marli Mont eiro P edras,  para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato
nos termos do art 67 da lei federal nº 8.666/93.
A D.S.E para lavratura das respectivas p ortarias, e
elaboração de contrato

BOTUCATU 24 de Outubro de 2007
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ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

HO MO LO GAÇÃO    DE  PRO CESSO
MO DALIDADE: PREGÃO
Face o constant e dos auto s do processo nº. 3 7781/
2008 - Pregão 153/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio a servidora Fabiana Martins Guimarães para
acom panh ar  e  f iscalizar  a  execução  do presen te
cont rato n os termos do  Art. 67 da Lei Federal nº.
8.6 66/9 3.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 30 de dezembro de 2008.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

Prefeito Municipal
HO MO LO GAÇÃO    DE  PRO CESSO
MO DALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 38.241/
2008 - Pregão 158/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
No meio a serv ido ra  Ro san a T revisani Kron  para
acom panh ar  e  f iscalizar  a  execução  do presen te
cont rato n os termos do  Art. 67 da Lei Federal nº.
8.6 66/9 3.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 30 de Dezembro de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇ ÃO
Fica Adjudicado  o  o bjeto  da p resen te  L icitação
Processo Administrativo nº 14.254/08 - Pregão 069/
0 8,  n om eada pela po rt ar ia n. º 4 .9 23 /0 8  p ara a
empresa:
DIGITAL SHOP COMERCIO DE INFORMAT ICA
LTDA:ITEN 01
TORINO INFORMATICA LTDA:ITEN 02

Botucatu, 07 de Julho de 2008.

SONIA DE OLIVEIRA CASSETARI
PREGOEIRA

HO MO LO GAÇÃO    DE PRO CESSO
MO DALIDADE: PREGÃO
Face o constant e dos auto s do processo nº. 1 4254/
2008 - Pregão 069/08, do tipo menor preço, Homologo
o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nom eio o servidor André Augusto  Gon zaga Jun ior
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
cont rato n os termos do  Art. 67 da Lei Federal nº.
8.6 66/9 3.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.

Botucatu, 07 de Julho de 2008.

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
O presente procedim ento foi aberto, no entanto, a
co ntratação não se  faz  necessária e no  ent anto  o
referido  conv ite foi co nsiderado  Fracassado, assim
envio o presente certame, para revogação nos termos
do art. 49 da Lei de Licitações.
Às considerações de V.Exª.,

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PRESIDENTE DA COPEL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
O presente procedim ento foi aberto, no entanto, a
co ntratação não se  faz  necessária e no  ent anto  o
referido  conv ite foi co nsiderado  Fracassado, assim
envio o presente certame, para revogação nos termos
do art. 49 da Lei de Licitações.
Às considerações de V.Exª.,

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL
PRESIDENTE DA COPEL

A CO PEL
Face os despachos constantes dos autos, REVOGUE-
SE a con tratação, conforme processo 37.894/0 8 -
Convite nº 02 8/08 nos termos do art. 49 da Lei de
Licitaçõ es.

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

A CO PEL
Face os despachos constantes dos autos, REVOGUE-
SE a con tratação, conforme processo 37.894/0 8 -
Convite nº 02 8/08 nos termos do art. 49 da Lei de
Licitaçõ es.

Botucatu, 22 de janeiro de 2.009

JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU
PROCESSO Nº 4923/08 - PREGÃO 069/08
CONTRATADAS: DIGITAL SHOP COMERCIO DE
INFORMATICA LTDA:ITEN 01
 TORINO INFORMATICA LTDA : ITEN 02

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES
FICHA: 246
PRAZO DE ENTREGA: 1 0 DIAS A CONTAR  DA
DATA DE EMISSÃO DA NOTA
DATA EMPENHO: 07/0 7/2007
VALOR TOTAL R$ 19.701,00

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU
PROCESSO Nº 38.241/2008 - PREGÃO 158/08
CONT RATADAS: NACIONAL COMERCIAL
HOSP ITALAR LTDA
CIRURGICA NOVA ERA COM DE PROD MED
MULT LEAD PROD MED HOSP BTU LTDA
OBJET O: AQUISIÇÃO DE MAT ERIAL DE
ENFERMAGEM
FICHA: 225
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS UTEIS A CONTAR
DA AMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO
VALOR TOTAL: R$ 35.603,00

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU
PROCESSO Nº 37473/08 - PREGÃO 152/08
CONTRATADA: VOLKSWAGEM DO BRASIL IND
DE VEIC AUTOMOTIVOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO
FICHA:2 32
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS UT EIS AP OS A
EMISSÃO DA NOTA  DE EMPENHO
DATA EMPENHO: 30/1 2/2008
VALOR TOTAL R$ 93,600.00

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOTUCATU
P ROCESSO Nº 3 0 46 4 /2 00 8  - P REGÃO
ELETRONICO 02 5/08
EMP RESAS CONT RATADAS:. T END T UDO
PAPELARIA E INFORMATICA LTDA
OBJET O: AQUISIÇÃO DE MAT ERIAL DE
ESCRITORIO
FICHA: 225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS UT EIS AP ÓS A
EMISSÃO DA NOTA  DE EMPENHO
DATA EMPENHO: 30 /10/08
VALOR TOTAL R$ 22.425,00

SECRETÁRIA DE SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

01 .Com unicado de ALIMENT OS - CADASTRO
No. Protocolo:   1290/08  Data de Protocolo: 29/12/
2 00 8 No.  CEVS:  35 0 75 0 60 1-5 61 -0 0 05 5 0-1-8
Razão Social:  MARIA ARCHILA MILANEZ ME
CNPJ/CPF:  010.497.989/0001-44 Endereço:        RUA
BRAS DE ASSIS,  4 3 VILA DOS LAVRADORES.
Município: BOTUCATU   CEP: 18609-740 UF: SP
Resp .  Legal:  MARIA ARCHILA MILANEZ
CPF: 006.243.4 38-12
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1290/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

02.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO  No.
Prot ocolo:   1239/08    Data de Proto colo: 08 /12/
2008 No. CEVS:   350750601-471-000245-1-1
Razão  So cial:    MARCOS GOMES DE SOUZA
MINIMERCADO ME    CNPJ/CPF:        010.446.959/
0001-09 Endereço:  RUA BENEDITO RODRIGUES
DA SILVA, 121 COHAB I. Município:       BOTUCATU
CEP: 18605-160 UF: SP Resp. Legal:     MARCOS
GOMES DE SOUZA  CPF: 116.928.418-31
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1239/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

03.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO  No.
Pro toco lo:   12 03/0 8  Data de Protocolo: 24/11/
2 00 8 No.  CEVS:  35 0 75 0 60 1-5 61 -0 0 05 4 5-1-8
Razão  So cial:  VALDELÍRIO JOSÉ DO
NASCIMENTO ME    CNPJ/CPF: 048.130.181/0001-
05 Endereço:  RUA MARIA HELENA BUGANZA
SUMAN,  9 0   COMERCIÁRIOS I .   Município :
BOTUCATU   CEP: 18601-702 UF: SP Resp. Legal:
VALDELÍRIO JOSÉ DO NASCIMENT O  CPF:
501 .639 .818 -68
 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1203/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

04.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO  No.
Protocolo:   544/08  Data de Protocolo: 06/06/2008
No. CEVS:   350750601-561-000481-1-9          Razão
Social:  ADRIANA APARECIDA DA SILVA BAR ME
CNPJ/CPF:  009.540.412/0001-99 Endereço:  RUA
LOURENÇO CASTANHO, 6 5 7  VILA DOS
LAVRADORES.   Mun icíp io:  BOT UCAT U
CEP : 186 09-070  UF: SP Resp. Legal:  ADRIANA
APARECIDA DA SILVA   CPF: 147.864.468-07
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 544/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

05.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO  No.
Protocolo:   1200/08 Data de Protocolo: 24/11/2008
No. CEVS:  350750601-561-000546-1-5  Razão So-
cial:    SONIA A. DA SILVA - LANCHONETE ME
CNP J/CPF:  01 0.446 .914/0001 -34 Endereço:  AV.
CAMILO MAZONI ,  1 6 4 5  VL.  P INHEIRO.

Município:       BOTUCATU    CEP: 18609-700 UF:
SP Resp. Legal:     SONIA APARECIDA DA SILVA
CPF: 161.897.8 98-54
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1200/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

06.Comunicado de ALIMENTOS - CADASTRO  No.
Prot ocolo:   1291/08    Data de Proto colo: 29 /12/
2 00 8 No.  CEVS:  35 0 75 0 60 1-4 71 -0 0 02 4 6-1-9
Razão Social:    KASSAMA MINIMERCADO LTDA
ME     CNPJ/CPF:  010.311.794/0001-68 Endereço:
RUA DARCÍLIO PINHEIRO MACHADO, 140  VILA
DOS LAVRADORES.    Município:   BOTUCATU
CEP : 18 60 0-90 0  UF: SP Resp . Legal:     ANA
CLAUDIA D´ IMP ÉRIO KASSAMA  CP F:
130 .935 .538 -06
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1291/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

07 .Com unicado  de SERVIÇOS DE PSICOLOGIA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENT O No .  P ro to co lo :   0 0 5/0 9
Dat a  de P ro t o co lo :  0 7/0 1 /2 0 0 9 No . CEVS:
350750601-865-000065-1-3         Data de Vencimento:
3 0 /1 0 /20 0 8  Razão  Social:    L ISA MILARÉ
CNPJ/CPF:  2 79 .9 02 .1 18 /2 3   En dereço :  RUA
VISCONDE DO RIO BRANCO,  6 47   CENT RO.
Município:  BOTUCATU   CEP: 18600-000 UF: SP
Resp. Legal:     LISA MILARÉ     CPF: 279.902.118-
2 3  Resp .  T écnico :   LISA MILARÉ    CPF:
279.902.118-23  CBO: 07410       Conselho Prof:
CRP        No. Inscr.: 59930/06       UF: 27
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 005/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

08.Comunicado de SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENT O No .  P ro to co lo :   2 3 0/0 8
Data  de P rot o colo : 0 3 /1 2/2 0 08  No.  CEVS:
350750601-865-000059-1-6    Data de Vencimento:
03/12/2 009 Razão Social:  DEBORAH RAMOS DE
LALLA    CNPJ/CPF: 066.306 .478/31   Endereço:
RUA GAL TELLES, 1597  CENTRO.      Município:
BOTUCATU  CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal:
DEBORAH RAMOS DE LALLA  CPF: 066.306.478-
31  Resp. Técnico:   DEBORAH RAMOS DE LALLA
CPF: 066.306.478-31  CBO: 07620   Conselho Prof:
CREFITO No. Inscr.: 8465-F         UF: 06
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 230/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

09.Comunicado de SERVIÇOS DE ACUPUNTURA -
LICENÇA INICIAL    No . Pro to colo:   02 7/09
Dat a  de P ro t o co lo :  1 4/0 1 /2 0 0 9 No . CEVS:
350750601-869-000021-1-9    Data de Vencimento:
20/01/2010 Razão Social:    MANUELA IBI      CNPJ/
CP F: 089 .90 3.918 /90   -   ( 001 ) Endereço:  RUA
QUINT INO BOCAIUVA, 1 0 19   CENT RO.
Município:  BOTUCATU   CEP: 18602-040 UF: SP
Resp. Legal:     MANUELA IBI  CPF: 089.903.918-
9 0   Resp .  Técn ico :   MANUELA IBI   CP F:
089.903.918-90  CBO:   Conselho Prof: N/A        No.
Inscr.: ******   UF: 08
 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 027/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

10.Comunicado de CLÍNICA MÉDICA - LICENÇA
INICIAL   No . Pro to co lo :   053 /0 8    Dat a de
Protocolo:  22/01/2008 No. CEVS:        350750601-
863-000412-1-1   Data de Vencimento: 08/01/2010
Razão  So cial:  RODRIGO VANNINI
CNPJ/CP F:   254 .24 5.428 /0 8   En dereço:  RUA
VISCONDE DO RIO BRANCO,  6 47   CENT RO.
Município:  BOTUCATU   CEP: 18602-000 UF: SP
Resp. Legal: RODRIGO VANNINI CPF: 254.245.428-
0 8   Resp .  Técn ico : RODRIGO VANNINI
CPF: 254.245.428-08  CBO: 06150  Conselho Prof:
CRM        No. Inscr.: 107839-D       UF: 25
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 053/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

1 1.Co mun icado  de CLÍNICA MÉDICA -
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENT O No .  P ro t o co lo : 0 3 9/0 9
Dat a  de P ro t o co lo :  1 9/0 1 /2 0 0 9 No . CEVS:
350750 601-863-000 387-1-7  Data de Vencimento:
19/01/2010 Razão Social:    ANIDRO DO BRASIL
EXTRAÇOES LT DA   CNPJ/CPF:  066 .715 .45 9/
0 0 02 -6 0 En dereço :  RODOVIA EDUARDO
ZUCCARI KM 21 ,5 ZONA RURAL.    Municíp io:
BOTUCATU    CEP: 18603-970 UF: SP Resp. Legal:
SILVIO DOS SANTOS     CPF: 071.050.328-80  Resp.
Técn ico:   OSÓRIO PEDRO DE CAMPOS LEITE
CPF: 834.832.178-00  CBO: 06170   Conselho Prof:
CRM        No. Inscr.: 24.261         UF: 83
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 039/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

1 2.Co mun icado  de CLÍNICA MÉDICA -
ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  No. Protocolo:

004/09   Data de Protocolo:    07/01/2009 No. CEVS:
350750601-863-000392-1-7    Data de Vencimento:
20/01/2010     Razão Social:    VINICIUS DE SOUZA
CNPJ/CPF:  286.666.648/86   Endereço:  RUA DR.
COSTA LEITE,  10 6 0  CENTRO.
Município:  BOTUCATU  CEP: 18600-900 UF: SP
Resp .  Legal: VINICIUS DE SOUZA   CP F:
28 6.66 6.6 48-8 6  Resp . Técnico:   VINICIUS DE
SOUZA   CPF: 286.666.648-86  CBO:             Conselho
Prof: CRM   No. Inscr.: 04.256-D       UF: 28
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 004/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

13.Comunicado de CLÍNICA ODONT OLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO No. Protocolo:
033/09   Data de Protocolo:  15/01/2009 No. CEVS:
350750601-863-000396-1-6   Data de Vencimento:
19/01/2010 Razão Social:    RONALDO ANTONIO
DELMANTO  CNP J/CP F: 8 9 1.5 8 7.4 1 8/8 7
Endereço:  RUA CARDOSO DE ALMEIDA, 1 156
CENT RO.   Mun icíp io:  BOT UCAT U
CEP: 18600-005 UF: SP Resp. Legal:     RONALDO
ANTONIO DELMANTO   CPF: 891.587.418-87
Resp. Técnico: RONALDO ANTONIO DELMANTO
CPF: 891.587.418-87  CBO: 06310   Conselho Prof:
CRO  No. Inscr.: 29533          UF: 89
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 033/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

14.Comunicado de CLÍNICA ODONT OLÓGICA E
EQUIPAMENTO DE RAIO X - RENOVAÇÃO DA
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO  No. Protocolo:
016/09  Data de Protocolo:  12/01/2009 No. CEVS:
350 750601 -863-00001 8-1-3 Data de Vencimen to:
20/01/2010 Razão Social:    OLAVO HENRIQUES
CNPJ/CPF: 02 0 .91 8 .41 8 /38  Endereço : RUA
CURUZU,3 7 3  CENTRO.
Município:  BOTUCATU   CEP: 18600-060 UF: SP
Resp.  Legal:     OLAVO HENRIQUES    CPF:
0 20 .9 18 .4 18 -3 8 Resp .  Técn ico :   OLAVO
HENRIQUES  CPF: 020.9 18.4 18-3 8 CBO: 06 310
Conselho Prof: CRO   No. Inscr.: 27948     UF: 02
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 016/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

15.Comunicado de CLÍNICA ODONT OLÓGICA E
EQUIPAMENTO X - RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DE FUNCIONAMENTO   No. Protocolo:   043/09
Dat a  de P ro t o co lo :  2 0/0 1 /2 0 0 9 No . CEVS:
350750601-863-000388-1-4   Data de Vencimento:
20/0 1/2010 Razão Social:     SAMANTHA SAUER
SART OR  CNP J/CPF:  135.214 .158/21   Endereço:
AMANDO DE BARROS,  1 04 7   CENTRO.
Município:       BOTUCATU   CEP: 18600-050 UF:
SP Resp . Legal:     SAMANTHA SAUER SARTOR
CPF: 135.214.158-21  Resp. Técnico:   SAMANTHA
SAUER SARTOR  CPF: 135.214.158-21  CBO: 06310
Conselho Prof: CRO   No. Inscr.: 55416   UF: 13
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere  protocolo 043/09 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

1 6.Com un icado  de CORRELATOS -  LICENÇA
INICIAL No.  P ro t o co lo :   12 2 5 /0 8   Dat a de
Protocolo:  02/12/2008 No. CEVS:  350750601-477-
000093-1-8   Data de Vencimento: 11/12/2009
Razão Social:    ANTONIO CARLOS MASSERA ME
CNPJ/CPF: 010.437.047/0 001-70 Endereço:   RUA
JOSÉ TORRES FILHO, 240  JARDIM PEABIRU.
Município: BOTUCATU  CEP: 18604-600 UF: SP
Resp .  Legal:  ANT ONIO CARLOS MASSERA
CPF: 903.274.1 18-72
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICI-
PAL DE BOTUCATU defere protocolo 1225/08 por
estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária.

AUTO S DE INFRAÇÃO  E O UTRO S

Número do Protocolo: 015/09 Data  do
Protocolo: 09/01 /2009
Aut o  de Inf r ação  (AIF-2 1 1 -A-6 24 ) ; Aut o de
Im po sição de P enalidade de In terdição To tal do
Est abelecim en to  (AIP -21 1 -A-6 3 7) ; Term o de
Liberação do  Est abelecimento (TRM-211-A-33 8);
Processo: 318/2009.

A Vigilância Sanitária Municipal comunica a empresa
Mo ldim ix  Indústr ia  e  Co mércio  L tda.  so bre  a
Notificação de Recolhimento de Multa (NRM-211-
A-439) no valor de Quatorze Mil Seiscentos e Três
Reais e Seis Cent avo s (R$1 4.6 03 ,0 6) ; P ro cesso:
340 64/20 08.

O(s) responsável(s) assum e(m) cumpr ir a legislação
vigen te  e observar  as boas prát icas r ef erentes às
atividades prestadas respondendo civil e criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando in-
clusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal.

Botucatu, 29 de janeiro de 2008.


